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CÂMARA DEVERIADoRE.S DE FoRTÂLEZA

GABINETE SOLDADO NOELIO

EMENDA MODIFICATTVA N"

AO PROJETO DE LEr OOO9|2O2:§

PROJETO DE EMENDA À r,pr ononrrinn DE IIúMERO: OOO} 12025.

"Dispõe sobre a modificação do artigo 4.
do projeto de lei ordinária OOOg /2025, na
forma que indica."

Art. 1". Fica alterado o artigo 4" do projeto de Lei Ordinária de número
OOO9 /2024 para a seguinte redação:

AÍt. 40: Com a tevogação da Taxa do senriço públlco

de ManeJo de Resíduos sóüdos Urbanos íTMRSUI,
tnstttuída pela Lei Municlpal r" 11,029, de 21 de
dezembro de 2022, os crédltos recolhldos pelos
contribulutes a título da taxa do servlço pfrbllco de
Resíduos Sólldos Urbanos (TMRSUI, seráo devolvidos
pela Fazenda Riblica Muatclpal de Fortaleza,
deüdamente corrigldos pela taxa SELIC em um prazo
de até Ol (um) ano.
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CÂMARÂ DE vEREADoREs DE FoRTALEZA

DA JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

O Projeto de Emenda tem como objetivo adicionar artigos à propositura
de extinção da "taxa do lixo" instituida no município de Fortaleza por conta da
aprovaçáo da Lei ordinári a n" 11323 /2022, o qt ar está sendo apresentada
pelo Chefe do Executivo Municipal.

Conquanto louvável a proposta do frm do tributo, a prefeitura atual já
se manifestou no sentido de que a proposta valerá para cobranças vindouras,
não mencionando quando aos valores já pagos pelos contribuintes, tampouco
o que se fará com os que ainda não pagaram o tributo, e/ou estão sendo
cobrados administrativamente ou judicialmente acerca dos valores da taxa.

Como se demonstra, a Lei 77323 /2022 jáL no nascedouro trouxe
inconsistências severas, bem como se mostrou abusiva e desproporcional,
trazendo enorÍne prejuízo aos contribuintes, sem o devido retomo, como
podemos ver na caótica situaçáo da limpeza urbana na atualidade.

Desta feita, é obrigação da câmara dos Vereadores e de seus membros
tÍazer a compensação devida aos contribuintes que pagaÍárm ou que estáo com
dívidas em aberto quanto ao malfadado tributo, que deverá ser exünto por
unanimidade, nas primeiras sessôes dessa Casa no ano de 2025.

Trazemos abaixo

Emenda.
o lastro técnico-legal a dar tegitimidade a nossa

Nobres Vereadores.



1 . DA LEGITIMIDADE DO VEREADOR NA PROPO§ITI'RÂ DA LEI QUE
VERSE ACERCA DE RE-OGAçÃO DE TRTBUTOS:

Assevere-se, de início, que os vereadores dispõem de legitimidade para
propor lei a qual considere revogaçáo de tributos municipais, ultrapassando
assim a pretensa reserva de iniciativa do executivo municipal.

O tema já se encontra pacilicado junto ao STF o qual decidiu que as leis
em matéria tributá'ria se enquadram na regra de iniciativa geral, autorizando a
qualquer parlamentar apresentaÍ projeto de lei cujo conteúdo consista em
instituir, modiÍicar ou revogar tributo.

O eminente Ministro Gilmar Mendes, num pronunciamento em sed.e

Agravo em Recurso Extraordinârio:

A quêstão constltucional dlscutida nos autos é a

reserara de inlciatiwa em matéria tributâria,
notadamente naquelas que veiculam alteraçôcs
capazes de gerar diminuição na arrecadaçâo
tributária.

A üscussão é de lnegável relevâncla do poato dê vista
Jurídico, político e ecoaômlco e, certamente, náo se

circunscreve aos lnteresses Jurídicos do Município
recorrldo. O tema Já fol eafreatado em dlversos
julgados do Supremo Tríbuaal Federal e a

Jurisprudência da Corte é uaíssona em negar a
erdgê[cia de reseflra de lnlclaHva em matérla
tributárla, alnda que se culde de lei que vise à

mlaoraçáo ou rcvogaçâo de trlbuto.

As leis em matéria tributária enquadram-se tte regra
de iniclativa geral, que autorlza a qualquer
parlamentar, Deputado Federal ou Seaador,
apresêntar projeto de lei cuJo co[teúdo cousista em
lnstltuir, modlflcar ou revogar trlbuto.



A Carte em vigor náo trouxe .fisposlçâo semelhante à
do art. 6O, laciso I, da Coastitulção de 1962, que
reaen ava à competêacia excluslva do presidente da
Repúbllca a lalciativa das lels que dlsponham sobre
matéria financeira.

Nâo há, rro texto constltuclonal êm vlgor, qualquer
mandaü.ento que determlne a iaiclaürra excluslva do
Chefe do Executivo quanto aos tributos. lyão se aplica
à matêria neahuma das aríneag do lnclso II do § 1" do
art. 61, tampouco a prevlsão do aÉ. 165. Como já
decldiu diversas vêzes este Trlbunal, a regÍa do art.
61, §1o, II, b, coacêrae tão someate aos Terrltórlos. A
lorma não Íeseffa à lniclattrra prlnaHrra do presideate

da República todâ e qualquer lel que cuide de
tributos, seaâo apenas a matérla trlbutária dos
Territôrlos.

Também não lncide, aa espêcie, o art. 165 da
Coastitulção Federal, uma vez que a restrlçáo nele
prewista llmita-se às leis orçameatárlas, plaao
plurianual, lei de diretrlzês orçamentárias e lei
orçamentária anual e aão alcança os diplomas que
aurrentêE ou reduzam êxações Ílscals.

Atada que acarretem dlmiaulçâo das receitas
arrecadadas, as leis que concedem beneÍicios fiscals
tals como lsenções, remissôes, redução de base de
cálculo ou alíquota nâo podem ser enquadradas entre
as leis orçamentárlas a que ae referem o art.165 da
Constituiçáo Federal.

Com êssa mesma orientaçáo, no sentido da
inerdstêacia de reserna de lniclativa em matêria de
lels trlbutárias, clto os Beguintes ptecedentes:



LEI IMCIATIVA MATÉJRIA TRIBUTÁRIA
PRTCEDENTE§. O Legislativo tem a inlclativa de lei
versando matéria trlbutária. precedentes do pleno em
torao da iaexistêacia de reserva de lniciatlva do
Drecutivo Ações Dlretas de Iaconsfitucionaüdade no

2.464, telatora mlnistra Ellen Gracle, Diárto da
Justiça de 25 de maio de 2OO?, e ao 2.6S9/sC, retator
minlstro Nelson Jobia, Dlárlo da Justiça de 6 de
fevereiro 2OO4. AGRÂVO ARTIGO SSZ, s 2", DO
cÓDrco DE pRocEsso crvlL MITLTA. se o agravo ê

manlfestamente infuadado, lmpõe-se a apllcação da
multa prevista tro s 2o do artigo 5SZ do Código de
Processo Civil, arcaado e parte com o ônus
decorrente da lltigância de má-fé. ÍRE 6g0608 ÂgR,
Relator Marco Auréllo, DJe 19.9.2O13, Frimeira
Turma|.

RECI'RSO E'(TR.AORDINIíRIO EMBARGOS DE
DECL/IRÂçÃo RECEBTDOS COMO RDCITRSO DE
AGRAVO PROCESSO LEGISIÁTTVO MATÉRIA
TRIBUTI{RIA INEXJSTÊNCIÂ DE RTSERVA DE
IMCIATTVA PREVâTÊilCIA DA REGRÂ GERÂL DA
IMCTATryA CONCORRTNTE QUANTO À
INSTÂI,RAçÂO DO PROCES§O DE ITORUAçÃO DAS
LEIS LEGITIMIDADE CON§TITUCIONAL DA
IMCIATTVA PARLAMENTÁR RTIIÍÚNCIA DE RTCEITA
NÃo coNFrcuRADÂ AUsÊNcra DE vroLAçÃo À
RESERVA DE LEI ORçAMEilTTiRIA ALEIGâDA OFENSA
AO ART. t67, INCISO r, DA CONSTITIIIÇÃO
INOCORRÊNCrA DECISÃO QrIE SE AJUSTA À
JI'RISPR,I'DÊNCIA PRTVALBCTNTE I{O SI'PREMO
TRIBITNAL FEDER.AL COI{§EQI,ENTE IIWTABILTDADT
DO RTCURSO QUE A TMPUGNA SI'BSISTÊNCIA DOS
F"TTTTDAMTNTOS QUE DÃO SUPORTE À ppcrsÃo
RTCORRIDA RF,ICITRSO IMPROVTDO.(RF-ED 232.685,



Relator Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe
27.5.2Ot31

Em sede de controle ebstrato, rrale mencionar, entre
outros, os seguiatcs Julgados: Ação direta de
lncoastltucloaalidade. Medlda limlnar. Lel 6.4g6, de
14 de dezembro de 2OOO, do Ectado do Espírtto
Saato. - ReJeiçáo das preümluares de falta de
iateresse de "dr e de vedaçáo da concessão de
limiaar com base na declsão tomada na açáo
declaratórla dê consütucionaüdade no 4. - No mêrito,
rão têm relevâacia Jurídlca capaz de conduzir à
suapensáo da eflcácla da Lct lmpugnada o
fundamento da presente argiüção relaüvo à
pretendlda iavasáo, pela Asscmbléia Legtstattwa
Estadual, da inlciativa privativa do Chefe do
Drecutivo prevlsta no arfigo 61, s lo, II, "b,,, da
Co[stituiçáo Federal, porquanto esta Cortê (assim aa
ADIMC 2.3O4, onde se cltam como precedentes as
ADIN's - decisóes limlaares ou de mêrito _ g4, OS2,
372, 724 e 2.0721 têm salieatado a laerdstêncla, no
processo leglslatlvo, em geral, de resenra de laiclativa
em favor do Executlvo em matêrla trlbutária, sendo
que o dlsposto no art.61, s 1", [,',b", da Constitulção
Federal rriz respeito exclusivamente aos Terrltórios
Federals. Em consequência, o mêsmo ocoÍÍe com a
alegação, que resulta dessa preteadida lniciaüva
privatlva, de que, por isso, serla também ofendido o
princípio da independôncia e harmonia dos poderes
(artlgo 20 da Carta Magna Federal). pedtdo de liminar
lndeferido. íADI 2992-MCIES, Rel. Mln. Moreira
Alves, Tribunal Pleao, f,ú f.g.200gl.

I. Ação üreta de inconstitucionalidade: L. est
2.2O7|OO, do Estado do Mato Grosso do Sul (redação
do art. 1" da

aposetrtados e

L. est.2.4l7lO2l,
pênsiotristas do

que iseata os

aatlgo sistema



estadual de previdêacla da contrlbulçáo desüaada ao
custcio de plaao de saúde dos servldores Estado:
lnconstitucloaalidade declarada. II. Ação dlreta de
hcoastitucionaüdade: conheci.mento. l. À üsta do
modelo dúplice de coatrole de coasütucloaalidade
por nós adotado, a a,r'-lsslblüdade da açáo dlrcta rráo
está coadlclonada à lavlabiltdade do controle difuso.
2. A norma impugnada ê dotada de geaeralidade,
abstÍação e lmpessoalldade, bem como é
independente do restante da lei. III, processo

legislativo: metêrla tributárta: laexistêncla d.e reserva
de ialciatlva do Drccutlvo, sendo lnpertirerte a
ínvocação do art. 61, s 1", II, b, da Coastltulção, que
,li- respelto excluslrramente aos Terrltórlos Federais.
IV. Seguridade social: aorma que coacede beneíÍcio:
necessidade de previsão legal de fonte de custeio,
iae:dstente !.o caso (CF, art. 19S, § S.f: precedentes.
(ÁDI 32O5/MS, Rel. Mtn. SeprÊlveda pertence,
Trlbunal Pleno, DrI l7.I-t.2üO6l.

Penso que a ruêsma orlentaçáo deve ser apücada ao
caso êm elaÍle, dessa vez na slstemáüca da
repercussáo geral, para afastar a eÉgêncla de resenra
de lntciativa do Executivo na matérla em questâo.

Ante o e:rposto, manifesto-me pela odstência de
repeÍcussáo geral da questáo coneütuclo,tal suscltadâ
e pela reaÍlrmação da Jurlsprudêncla desta Corte, a
flm de asseatar a lneÉstêacla de regenra de lniclativa
para lels de natureza trlbutárla, iacluslve as que
concedem reaúacla flscal.

Voto pelo provimento do recurso extraordinário para
reconhecer a constituclonalidade da lei munlcipal
impugnada,



Como visto, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar, no plenário Virtual,
o mérito do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 7434g0, confirmou
jurisprudência da corte no sentido de que náo existe reserva de iniciativa ao
chefe do Poder Execuüvo para propor leis que implicam na redução ou
extinção de tributos, e a consequente diminuição de receitas orçamentárias. A
matéria constitucional teve repercussão geral reconhecida.

Portanto, diante de todo o exposto, conclui_se que os vereadores
poderão propor projetos de leis que gerem revogaçâo ou reduçáo de tributo

2 - DO ATENDIMENTO À r,Pr PP RTSPONSABILID.âDE FISCAL

A propositura legislativa de revogaçáo da taxa, como visto, pode ter
iniciativa parlamentar, contudo, deve estar acompanhada da estimativa do
impacto orçamentário e financeiro.

Segundo entendimento do STF, "A Emenda Constitucional 95/2016,
por meio da nova redação do art. 1 13 do ADCT, estabeleceu requisito adicional
para a validade formal de reis que criem despesa ou concedam beneficios
Íiscais, requisito esse que, por expressar medida indispensável para o
equilíbrio da atividade frnanceira do Estado, dirige-se a todos os níveis
federativos".

Outrossim, a Lei de Responsabilidade Fisca-l, em seu aÍtigo 14,
estabelece condição adicional para os atos que gerem renúncia de receita, pois
além da

assevera

estimativa do impacto orçamentário-Íinanceiro, a referida norma
que deve haver compatibilidade com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias e atender ao menos uma das seguintes cond.ições:

1. Demonstraçâo pelo propo[ette de que a reaúncia
foi considerada na êBtlmatirra de rêceita da lci
orçamentárla e que não afetará as &etas de
Íesultados fiscais prevlstas ao arex, prôprio da lei de
dlretrizes orçamentárlas;



2. Eetar acompaahada de medldas de compensação,
por melo do aumento de recelta, provenle[te da
elevação de alíquotas, ampüaçâo da base de eálculo,
maJomçáo ou crlação de tributo ou contdbulção.

Mostra-se superada tal exigência haja vista que o aftigo 2" do projeto de
Lei que ora se emend. a já traz a previsão dos recursos que financiarão os
serviços de manejo de resíduos sólidos.

3 - DA NECESISIDADE

CONTRIBUINTE:
DE DEVOLUçÃo Dos VALORES pAcos PELO

Em perfunctória análise, nota-se que a base inicial de projeção de
custos com gastos com os serviços de manejo de resíduos sólidos no município
de Fortaleza se baseia em projeções, com fulcro inicial em contrato firmado no
ano de 2021, acessível pelo Link
hrt S ans n

187

contratados abrangem

11323 /2022, incluindo

ío eza e

atividades

"capinação

o5 , e, o mais preocupante, claramente se vê nos anexos, que os servicos

br ln x con to

condizentes com a previsão a Lei
raspo.gem com pintura de meio fio,

nao

e

uarriçao e limpeza de canais, iachos, bocas de robo e terrenos bald_ios,,, o qtte ,

nem de longe é fato gerador de cobrança indiüdua de taxa de lixo, e sim, uma
introduçáo indevida de cobrança de tributo ao contribuinte.

Os possíveis questionamentos judiciais dos limites e ilegalidades na
cobrança do Tributo previsto na I*í 11323/2022, poden causar enorme dano
ao erário municipal, h4ia üsta, que, em breve anárise, há traços craros de
cobrança indevida, acaÍretando custos adicionais e honorários advocatícios
em favor dos patronos dos contribuintes lesado, além de possiveis açôes
administrativas, e, mesmo de cunho penal em desfavor dos administradores
púbiicos envolvidos na situaçào.

Nesse sentido, por ser mais eficiente e menos gravoso ao erá,rio púbüco
municipal, a presente emenda propõe a alistia aos d.evedores da taxa. além da



extinçào e ações de cobrança
contribuintes inadimplentes.

4 - coNcLUSÃO

administrativas em desfavor dosou

Diante de todo o exposto, comprova-se que, no que tange a
iniciativa da presente propositura, não há o que se falar em vício de iniciativa,
dado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, que possibilita aos
vereadores proporem projetos de leis que gerem revogação ou reduçáo de
tributo-

Não procede, ainda, o argumento da administração municipal em
"anistiar" a maior parte da população quanto à Taxa do lixo, haja vista a
natureza da Taxa do Lixo ser de contraprestação de serviço público, e náo
política de redistribuição de renda, a qual concerne a outros instÍumentos e
tributos.

Desta feita, mostra-se necessária uma aÇáo efetiva por parte desta
Casa de Leis, a quaJ, com essa propositura, cumpre o legítimo papel dos seus

No que tange aos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscar, como
exposto acima, não se trata de mera renúncia fiscal pela adoção inicial de
cobrança do Tributo, mas real questionamento da sua base de cáIculo e fato
gerador, o qual pela .,aÍ.,,eza tributáda da taxa, d.eve ser individualizado, e
nâo baseado em projeção pretérita de custos, os quais, ainda, não são
legítimos para fins de cobrança de Taxa de Lixo.

Como dito, a devoluçáo dos valores indevidamente pagos pelo
contribuinte, em fade dos motivos acima expostos, é urgente, e deve ser
lastreada nos mesmos moldes de condenação da Fazenda pública.

Em breve arremate: a elevada e escorchalte carga tributária que os
brasileiros já suportam nâo dá espaço a mais uma cobrança, desnecessária,
de caráter claramente arrecadatório e que não vem acompanhada de uma
política efetiva de coleta efetiva, e reaproveitamento de resíduos nos moldes da
modema prática ambiental.



membros legisladores, atuando em favor da população, que não d.eve ser
onerada com mais um tributo.

CâLrnara Municipal de de

VERTADOR DE FORTALEZÂ/ CE


